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Estado de Mato Grosso

Oficio n" 03 I 612021-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Jose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n'4.4371202 lde l8/0212021

CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACERES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 3l de m

Senhor Presidente:

Acusamos o recebirnento do Oficio n" 09912021-SL/CMC, por meio do
qual essa Colenda Cârnara encatninha-nos a Indicação n" 5112021, de autoria da ilustre
vereadora. Valdeníria Dutra Ferreira - PSC, acompanhada de todos os vereadores"
coln a seguir-rte ternática:

"lndíca ao Executivo Municipal, pelo seu seÍor corupetente,
que se elaborem e constituem, uma equipe de gestão na
revisão do novo Código Tributário do nosso Mmicípio.,,

Em resposta, vimos infonnar a Vossa Excelência que a Secretaria
Municipal de Fazenda está tomando as providências cabíveis, mediante a expedição de
oficio às instituições, entidades e órgãos afins, para indicação de no,.,",.i que irão
compor a respectiva comissão, visando proceder à revisão do Código Tributário do
Município de Cáceres (Lei Cornplernentar no 148, de 26 de dezembro ãe 2019).

Neste sentido, inclusive, encaminhalnos o Ofício n' 026712021-Gp/pMC.
datado de 23.03.2021, a esse Legislativo, corn o intuito de que ref-erida cornissão conte
com a representação da Câmara Municipal de Cáceres, para somar conosco nesta
ernpreitada.

Atenciosarnente.
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ANTONIA,ELIPNE{ LIBERATO DIAS

Preltta de Cáceres
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